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CORREÇÃO SALARIAL DA CATEGAORIA
 CIA DE CIMENTOS DO BRASIL 2007/2008
CLÁUSULA PRIMEIRA – CORREÇÃO SALARIAL - A partir de 1º de setembro de 2007, CORREÇÃO SALARIAL equivalente 5,5 % (cinco virgula cinco por cento) a incidir sobre os respectivos salários de 31/08/2007.

CLÁUSULA SEGUNDA – CORREÇÃO SALARIAL:

R$ 726,00 (setecentos e vinte e seis reais) por mês, como o salário de efetivação, entendido aquele que  venha a ser pago decorrido 90 (noventa) dias da admissão.

R$ 660,00(seiscentos e sessenta reais) por mês,empregados admitidos enquanto em período experimental de 90 (noventa) dias

CLÁUSULA TERCEIRA - QUINQÜÊNIOS – É assegurado ao empregado para cada 05 (cinco) anos de trabalho contínuo na  para a mesma empresa, um adicional de 2% (dois por cento), a título de quinqüênio.

CLÁUSULA QUARTA - MATERIAL ESCOLAR - A Empresa concederá no mês de FEV/2008 um prêmio material escolar aos estudantes, filhos dos empregados, com idade de até 18 anos, equivalente ao valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) anuais, importância esta que não integrará o salário para nenhum efeito.

CLÁUSULA QUINTA - DESPESAS DE FUNERAIS-A empresa, no caso de morte do empregado, arcará com as despesas de funerais estabelecidas dentro de um padrão normal de gastos. Em caso de morte de dependente legal do empregado a empresa colaborará com até R$ 911,00 (novecentos e onze reais).
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